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CALDINI CRESPO PROJETO DE LEI

PROTOCOLO

"Proibe a veiculação de própaganta

comercial de armas de fogo em

jornais, e da outras providencias."

A Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o- Fica proibida a veicula-

ção de propaganda comercial nos jornais impressos no âmbito

do Estado de Sao Paulo.

Parágrafo único - Aqueles que

infringirem o previsto no "caput" deste artigo, estarão

sujeitos ao pagamento de multa no valor correspondente

a 250 (duzentas e cinquenta) UFESP - Unidades Fiscais do

Estado de Sao Paulo; na reincidência, haverá acrescimo

de 50% (cinquenta por cento) do valor original da constrição.

Artigo 2o — O Executivo, no

prazo de 60 (sessenta) dias, contado da vigência desta

lei, baixara ato proprio regulamentando-a.

Artigo 3o - Esta lei entrara

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrario.
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JUSTIFICATIVA

O objetivo dessa medida tem
em vista desestimular a violencia e, dessa forma, tambem
colaborar com o desarmamento.

As campanhas de desarmamento
sao válidas porque podem influenciar no comportamento da
população, entretanto não tem força de Jei.

Sala das Sessões, em

Depixtado CALDINI] CRESPO

Divisão de Crdenamento Legislativo

Esta proposição pontém

Passinatuçát

SDC, 2) 5

Divican Ro fran a. o. -



N

(pet

neem,

E Peça

COMISSÃO DE CONSTIIUÇAU E

DISTRIBUICAO
nemSU Sa a e O MD A a

ma

no Senhor Oca. rede Al eta Date
com prazo po:


